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edidas regulamentam pacote de ajuste fiscal 
ã'6verno edita MPs sobre a cobrança da Cofins e esclarece os critérios de apuração da contribuição para evitar contestações 

C.

▪ 

> 
O governo divulgou na sexta duas 

Cr) medidas provisórias e um decreto 
presidencial complementando o 
Programa de Estabilidade Fiscal 
anunciado na semana passada, com 
o qual pretende obter superávits pri-
mários crescentes nos próximos três 

_I anos. As medidas incluem o aumen-
to de tributos, principalmente sobre z as instituições financeiras, que pas- 

<c sarão a pagar 3% da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins). As alíquotas do Im-
posto sobre Operações Financeiras 

2 (IOF) para o setor de seguros, que 
são de 2% e 4%, passarão a 6%. 

:4 Ao mesmo tempo que represen- 
-.... i j  tam um aumento na tributação sobre 

/4 
 o setor privado, as medidas trazem 

um desafogo na restrição orçamen-
C2 tária dos ministérios. Depois de re-

clamar das dificuldades para honrar 
os compromissos até o final do ano, 

os ministros acabaram ganhando a 
disputa com o Ministério da Fazen-
da. Em novembro e dezembro, eles 
poderão empenhar despesas num 
valor de até 95% dos limites estabe-
lecidos pelo decreto presidencial n° 
2.773, assinado em setembro. Até o 
mês passado, o limite foi de 80%. 

A seguir, as decisões tomadas na 
última sexta-feira. 

— Bancos: o governo decidiu en-
frentar as prováveis contestações ju-
rídicas e cobrar a contribuição do 
sistema financeiro. A partir de 1 (2  de 
fevereiro do ano que vem, os ban-
cos, assim como as demais pessoas 
jurídicas, pagarão urna alíquota de 
3% sobre o faturamento. Para evitar 
mal entendidos quanto à base de in-
cidência, a MP classifica corno fa-
turamento a receita bruta da empre-
sa, formada pelo produto das vendas 
de bens ou serviços, sendo irrele-
vante a atividade e a classificação 
contábil das receitas. 

O secretário da Receita Federal, 
Everardo Maciel, citou como exem-
plo de faturamento dos bancos os 
"spreads" e as receitas de serviço. 
Com  a tributação sobre os bancos, o 
governo espera arrecadar R$ 1,2 bi-
lhão. Nas operações no mercado fu-
turo, será considerada receita bruta 
o resultado positivo dos ajustes diá-
rios ocorridos no mês e, nas transa-
ções de câmbio, a diferença bruta 
positiva entre o preço de venda e o 
de compra da moeda estrangeira. 

A MP confirmou a elevação da 
alíquota da Cofins de 2% para 3% e 
a compensação do ponto percentual 
adicional no pagamento do Imposto 
de Renda (IR) devido. O desconto 
do tributo pago só poderá ser feito 
em relação no mesmo mês de apu-
ração do IR. Segundo Maciel, o au-
mento da alíquota não terá nenhum 
efeito prático para as empresas .  que 
declaram IR pelo lucro presumido. 

Das que pagam o IR no regime de 

lucro real, só sentirão o efeito da 
elevação as empresas que pagam 
menos de 1% do faturamento. Tam-
pouco a medida terá reflexos para 
micro e pequenas empresas, mas o 
salto de 50% na alíquota trará recei-
ta extra de R$ 4,5 bilhões. 

Seguradoras/IOF: o governo 
está mudando as regras para a co-
brança do imposto que incide sobre 
o setor de seguros, que até então era 
uma exceção à norma geral que es-
tabelecia o IOF máximo em 25%. A 
partir de 1 2  de janeiro, o teto valerá 
também para o segmento, que terá a 
alíquota firmada em 6% por meio de 
um decreto que será editado ainda 
neste ano. Hoje, a taxa é de 2% para 
o seguro de vida e 4% para os de-
mais. A medida trará ganho de re-
ceita de R$ 400 milhões. 

Lucro presumido: o teto de fa-
turamento anual para que uma em-
presa possa pagar o IR no regime de 
lucro presumido dobrou, passando  

de R$ 12 milhões anuais para R$ 24 
milhões. As sociedades anônimas 
também poderão utilizar essa forma 
de apuração do imposto. Instituições 
financeiras, empresas de factoring, 
as que tiverem receitas originadas 
no exterior, as que gozam de bene-
fícios fiscais e as que faturam mais 
de R$ 24 milhões anuais continuam 
pagando pelo regime de lucro real. 
A medida vale a partir de janeiro. 

Automóveis: a base de cálculo 
do PIS/Pasep e da Cofins para as 
empresas de revenda de automóveis 
passará a ser a diferença entre o pre-
ço pago pelo carro e o de venda ao 
consumidor final. Hoje, o imposto 
incide sobre o preço final. 

— Construção civil: o pagamento 
de Cofins e PIS/Pasep na construção 
civil será feito no momento do pa-
gamento do bem ou serviço, quando 
o dinheiro entrar na empresa. 

Petróleo e álcool: a substitui-
ção tributária da Cofins e do Pis/Pa- 

sep na cadeia de derivados de petró-
leo será feita nas refinarias. Atual-
mente, é responsabilidade das 
distribuidoras, o que, segundo Ma-
ciel, prejudica a fiscalização e favo-
rece a sonegação. A contribuição se-
rá calculada sobre o preço da refi-
naria multiplicado por quatro. 

Declaração de impostos: todas 
as declarações relativas ao paga-
mento de impostos hoje apresenta-
das pelas pessoas jurídicas serão 
substituídas pela Declaração de In-
formações Econômico-Fiscais. 

Estrangeiros: a partir de 1999, 
os residentes no País que trabalham 
pagarão IR no primeiro mês de es-
tada, mesmo que o visto seja tem-
porário. Hoje, pagam após um ano. 

O governo regulamentou ainda 
medidas tomadas anteriormente pe-
la Comissão de Controle e Gestão 
Fiscal (CCF), como o aumento da 
alíquota máxima do Imposto de Ex-
portação de 40% para 150%. 

Ricardo Allan Medeiros 
de Brasília 


